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·~ NO JORNAL DO f10 
N' !J~ 12 EM b f!ldô r - DE-CRFTO Nº. 665/2007 

SÚMULA: Revoga o Item XXXII do Decreto de nº. 638/2007 na forma que 
especifica. 

APARECIDO F ARAIS SP ADA, Prefeito Municipal de 
Sarandi, :Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Iegais, 

DECRETA: 

Art, l º - Fica revogado o Item XXXII, do Decreto de nº. 638/2007 de 15 de 
janeiro e 2007 que cedia o servidor MANOEL GONÇALVES VIANA, Pedreiro, CPF 349.559.259-87,junto a 
Aguas de Sarandi - Serviços Municipal de Saneamento Ambiental. O servidor retoma ao quadro da 
Administtução Direta do Município de Sarandi, 

Art, ZC' - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeito, retroativo a lº de Fevereiro de 2007. 

REGISTRF., PUBLTQTJE E .AFIXE. 

, '2 de Fevereiro de 2007. 
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